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Precarização e acidentes de trabalho: os riscos da 
terceirização no setor elétrico

Precarious work and occupational accidents: risks associated 
with outsourcing in the electric power sector

Resumo

Introdução: o trabalho terceirizado no setor elétrico tem peculiaridades que 
demandam consideração no que concerne à segurança dos trabalhadores. 
Objetivo: analisar os impactos da terceirização na precarização do trabalho 
e na segurança dos trabalhadores do setor de distribuição de energia elétrica. 
Métodos: estudo qualitativo, descritivo, realizado em três etapas: pesquisa 
documental, entrevistas em profundidade e análise de um caso de acidente 
fatal. Utilizou-se análise de conteúdo para exploração do material levantado, 
tratamento e interpretação dos dados. Resultados: identificou-se que fatores 
como jornada de trabalho extensa, baixos salários, más condições de trabalho, 
equipes reduzidas e falta de supervisão são importantes para caracterizar a 
precariedade que coloca em risco a integridade física e mental dos trabalhadores 
terceirizados. Também foi observado que, apesar da periculosidade desse tipo 
de atividade, não se pratica o direito reservado a todo assalariado de se recusar 
a fazer um trabalho que coloque a sua vida em risco. Conclusão: os resultados 
sugerem que a terceirização no setor elétrico representa aumento do risco 
de ocorrência de acidentes graves e aprofunda desigualdades em razão das 
diferenças entre o tratamento oferecido aos terceirizados e o reservado aos 
empregados da empresa primária.

Palavras-chave: trabalho; serviços terceirizados; setor elétrico; precarização 
do trabalho; saúde do trabalhador.

Abstract

Introduction: outsourced work in the electric power sector has peculiarities 
that demand consideration regarding worker’s safety. Objective: to analyze the 
outsourcing impacts on labor precariousness and workers’ safety in the electricity 
distribution industry. Methods: qualitative, descriptive study, carried out in 
three stages: documentary research, in-depth interviews and analysis of a fatal 
accident case. We used content analysis to explore the material collected, data 
treatment and interpretation. Results: we identified that long working hours, 
lower wages, poor working conditions, reduced teams and lack of supervision 
are important to characterize the precariousness that puts the physical and 
mental integrity of outsourced workers at risk. We also identified that, despite 
being a hazardous activity, the outsourced workers do not exercise the right 
guaranteed to all employees to refuse to do an activity that puts their life at 
risk. Conclusion: the results show that outsourcing in the electric power sector 
represents an increased risk of serious occupational accidents and deepens 
inequalities due to the differences between the treatment given to outsourced 
workers and the reserved for those directly employed by the company.

Keywords: work; outsourced services; power sector; precarious employment; 
occupational health.
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Introdução

A sociedade brasileira, em um momento em que 
muito se discutia os benefícios e malefícios da tercei-
rização, deparou-se, em 31 de março de 2017, com a 
aprovação da Lei Federal nº 13.429/20171. Seu con-
teúdo dispõe, principalmente, sobre a permissibili-
dade de terceirizar todos os setores de uma empresa, 
inclusive as atividades-fim, que anteriormente não 
podiam ser externalizadas. No mesmo sentido, a Lei 
nº 13.467/20172, aprovada logo em seguida, realizou 
modificações substanciais na Consolidação das Leis 
Trabalhistas (CLT), permitindo a transferência a empre-
sas terceirizadas da execução de suas atividades princi-
pais, por meio do art. 4º-A.

Na ocasião, a terceirização no setor elétrico nacio-
nal vinha assumindo grandes proporções e a maior 
concessionária de distribuição de energia elétrica de 
Minas Gerais, a Companhia Energética de Minas Gerais 
(Cemig), havia reduzido consideravelmente o quadro 
de funcionários próprios, chegando a terceirizar, já 
no ano de 2013, 68,51% de sua força de trabalho. Ao 
atuarem na construção e na manutenção de redes elé-
tricas energizadas, os eletricistas terceirizados reali-
zam atividades de risco3. Esse crescimento importante 
do número de trabalhadores terceirizados no setor 
elétrico exige uma análise pormenorizada e crítica a 
respeito dessa modalidade de trabalho. Especialmente 
porque diversos estudos apontam a precarização do 
trabalho como uma das consequências da terceiriza-
ção, ao levar à diminuição do salário e dos benefícios, 
ocasionar maior rotatividade dos empregados e gerar 
aumento da jornada4,5. Além disso, o empregado ter-
ceirizado nesse setor, quase sempre, apresenta menor 
grau de instrução e recebe menos treinamento para 
executar sua função, o que contribui para expô-lo a 
um risco maior de sofrer acidente3.

Ademais, quando se trata de segurança no tra-
balho, é importante salientar o direito que possui 
o trabalhador de se recusar a realizar determinada 
atividade que coloque em risco sua saúde ou inte-
gridade física6. Tudo indica que, no caso do terceiri-
zado, a dificuldade de usufruir desse direito é ainda 
maior devido à insegurança das formas contratuais7. 
Considerando esse panorama, este estudo teve por 
objetivo analisar os impactos da terceirização na pre-
carização do trabalho e na segurança dos trabalhado-
res do setor de distribuição de energia elétrica.

Métodos

O presente estudo é qualitativo e de caráter descri-
tivo8,9. Os dados foram coletados em 2018, inicialmente 
por meio de uma pesquisa documental, utilizando-se 

documentos jurídicos como fonte de informação10. Em 
seguida, para se obter dados complementares, foram 
realizadas entrevistas em profundidade11. As entrevis-
tas forneceram elementos para a análise de um caso 
envolvendo um trabalhador terceirizado vítima de 
um acidente fatal12. Cada etapa permitiu abordar um 
aspecto do problema e, ao mesmo tempo, oferecer sub-
sídios para a etapa subsequente: os achados obtidos na 
pesquisa documental foram retomados em um segundo 
momento durante as entrevistas individuais que, por 
sua vez, ofereceram novas informações a serem explo-
radas no caso do acidente fatal estudado.

A pesquisa documental foi realizada a partir de 
58 processos judiciais trabalhistas analisados em sua 
fonte primária, todos envolvendo trabalhadores tercei-
rizados, tomando por base os documentos de depoi-
mentos, sentenças, laudos, petições e contratos que 
compunham esses processos.

Com roteiro baseado nos dados coletados dos 
processos, foram realizadas entrevistas abertas e em 
profundidade no escritório do pesquisador com sete 
eletricistas de empresas terceirizadas. A principal 
finalidade dessa etapa foi identificar elementos que 
permitissem verificar a existência ou não de precari-
zação no trabalho, bem como seus impactos na saúde 
e segurança. Os sujeitos foram escolhidos de forma 
intencional dentre os autores dos processos citados em 
que o pesquisador atua como advogado, de acordo com 
a acessibilidade. Assim, levou-se em conta o fato de 
serem terceirizados da empresa em questão e seu con-
sentimento em participar do estudo. Quanto ao número 
total de entrevistas, o critério adotado foi o de satura-
ção, ou seja, assim que os dados começaram a se repe-
tir, foi interrompida a coleta, respeitando-se o mínimo 
de seis e o máximo de doze indivíduos13.

Foi também estudado um caso de acidente fatal, 
com base em análise documental da Comunicação de 
Acidente de Trabalho (CAT), do laudo do Ministério do 
Trabalho e Emprego (MTE), dos relatórios realizados 
pelo perito oficial nomeado pelo(a) juiz(a) do trabalho 
e pelo assistente técnico da empresa terceirizada, além 
da reclamação trabalhista proposta pela esposa do aci-
dentado contra a empresa terceirizada e a primária.

Em cada uma das etapas (análise documental, 
entrevistas e análise do caso fatal) foi utilizada a análise 
de conteúdo14 visando identificar, descrever e interpre-
tar o material coletado e seus significados, levando em 
conta as diversas formas de comunicação, além de ten-
tar compreender as características, as estruturas ou os 
modelos que estão por trás dos fragmentos de mensa-
gens dos laudos, das decisões judiciais e dos discursos 
dos entrevistados.

Este estudo foi aprovado pelo Comitê de Ética em 
Pesquisa do Centro Universitário Unihorizontes, con-
forme protocolo 01/2018 de 10 de fevereiro de 2018.



Rev Bras Saude Ocup 2021;46:e6 3/11

Resultados

A análise documental: os processos judiciais

Foram analisadas 58 ações trabalhistas, propos-
tas por integrantes de equipes (eletricistas, ajudantes 
de eletricistas e encarregados de eletricistas) contra 
empresas terceirizadas e a Cemig, visando buscar 
informações sobre o trabalho que realizavam e sobre 
os motivos que os levaram a essas ações. Os proces-
sos foram movidos por trabalhadores de três empre-
sas terceirizadas distintas, no período de 2007 a 2018. 
Das ações, quarenta se referiam à empresa que prestou 
serviços no período entre junho de 2007 e junho de 
2011 (Empresa A); catorze foram em face da empresa 
que prestou serviços no período de julho de 2011 a 
junho de 2016 (Empresa B); e quatro foram dirigidos 
contra a empresa que prestou serviços terceirizados 
de julho de 2016 até junho de 2018, final do período 
deste estudo (Empresa C).

Processos em face da empresa A

Os eletricistas da empresa A alegavam ser subor-
dinados aos funcionários da Cemig, recebendo ordens 
diretas através de um computador de bordo chamado 
autotrack, que transmite as mensagens a partir do 
Centro de Operações e Comando (COD).

Com relação à jornada de trabalho, a alegação é que 
trabalhavam em jornadas incertas, de acordo com as 
ordens das empresas terceirizada e primária, podendo 
durar das 7 horas da manhã às 22 horas, com inter-
valo intrajornada de 15 a 20 minutos. Além disso, em 
muitas oportunidades eram requisitados para realizar 
atendimentos de emergência aos sábados, domingos 
e feriados, em um sistema de sobreaviso, e em finais 
de semana alternados. Ficavam, portanto, à disposição 
da empresa por meio do celular, não podendo sair das 
imediações de sua residência. Embora as horas extras 
efetivamente laboradas fossem de cerca de 90 por mês, 
apenas 42 horas eram registradas nos cartões de ponto, 
sendo as restantes anotadas em planilhas e pagas por 
fora, sem constarem na folha de pagamento.

Uma testemunha, que se aposentou na Cemig e 
atuou também na empresa A, ofereceu diversos escla-
recimentos acerca do trabalho dos eletricistas das duas 
empresas. Em seu depoimento, ressaltou a forte simi-
laridade entre os trabalhos realizados pelos eletricistas 
da empresa A e os da Cemig, informando que ambas 
tinham equipes que faziam cortes, religações, ligações 
novas, manutenções de iluminação pública, trocas 
de poste, construções e manutenções da média e da 
alta tensão. Afirmou ainda que não havia qualquer 
diferença entre aquilo que realizava como empregado 
direto da Cemig e o que passou a fazer após se aposen-
tar e ser contratado pela empresa A, sendo enfático ao 
dizer que “as tarefas eram rigorosamente as mesmas”. 

Quanto à capacitação dos trabalhadores da empresa A 
e da Cemig, a testemunha afirmou que os eletricistas 
da empresa primária faziam um curso de quatro a seis 
meses, enquanto os terceirizados realizavam apenas 
um treinamento com duração de 30 a 40 dias.

Os juízes foram unânimes em reconhecer a simi-
litude das funções dos eletricistas da empresa A e 
aquelas realizadas na empresa primária, concluindo 
que os empregados de ambas deveriam ter os mesmos 
direitos assegurados, sendo estes previstos nos acordos 
coletivos estabelecidos entre a Cemig e o Sindicato dos 
Eletricistas.

Em decorrência disso, foram deferidos aos eletricis-
tas da empresa A os direitos inerentes aos eletricistas 
da Cemig, todos previstos na Convenção Coletiva de 
Trabalho desta última, tais como diferenças salariais, 
horas extras quitadas por fora, intervalo intrajornada, 
horas de sobreaviso, participação nos lucros e resulta-
dos, gratificação Maria Rosa (uma gratificação especial 
paga aos funcionários da empresa primária), ajuda de 
custo para férias, gratificação de função acessória por 
direção de veículo, tíquetes-refeição e lanche e tíquetes 
extras no valor único de 670 reais.

Processos em face da empresa B

Neste segundo lote de processos, referente à 
empresa B, observou-se grande similaridade em rela-
ção às solicitações, sendo que a maioria envolvia dife-
renças salariais e benefícios citados no tópico anterior. 
No que concerne à jornada de trabalho, os trabalhado-
res da empresa terceirizada informaram trabalhar, em 
média, das 7 às 18 ou 19 horas, de segunda a sexta-
-feira, com 15 a 20 minutos de intervalo para descanso 
e alimentação. Também trabalhavam em alguns sába-
dos, domingos e feriados no atendimento de emergên-
cias, submetidos ao regime de sobreaviso em finais de 
semana alternados.

Com relação à qualificação profissional e às ativi-
dades exercidas pelos eletricistas e suas equipes na 
empresa B e na Cemig, foram realizadas perícias téc-
nicas de forma a identificá-las. Os laudos apontaram 
diferenças entre os critérios de contratação adotados 
pelas empresas, afirmando que algumas atividades 
eram reservadas exclusivamente aos funcionários da 
empresa cliente e concluindo que o trabalho realizado 
pela equipe da empresa B era apenas parcialmente 
semelhante ao que cabia à equipe da Cemig. Além 
disso, declararam que as qualificações e capacitações 
exigidas para ingresso no quadro das equipes de ele-
tricistas da Cemig se diferenciavam significativamente 
do que era requerido do pessoal da empresa B, geral-
mente com baixa escolaridade e sem cursos na área. 
Ressaltaram ainda que o eletricista da empresa cliente 
deve possuir uma escolaridade mínima de ensino 
fundamental, acrescida de qualificação no Serviço 
Nacional de Aprendizagem Industrial (Senai) ou em 
instituição equivalente, além da realização de exames 
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de conhecimento, da capacitação de 620 horas e dos 
cursos previstos pela NR-10 (Curso Básico e Curso 
Complementar, ambos de 40 horas).

Processos em face da empresa C

A análise do bloco de processos relativos à 
empresa C apresentou, além dos pleitos de diferenças 
de salários e benefícios citados nos tópicos referentes 
às empresas A e B, algumas alegações específicas dos 
trabalhadores acerca da falta de pagamentos de horas 
extras, sobreaviso e vales-transportes, bem como da 
supressão parcial dos intervalos para descanso e ali-
mentação. Além disso, se queixaram das más condi-
ções de trabalho, ressaltando a inoperância do banheiro 
químico localizado nos caminhões das equipes, uma 
vez que este era utilizado para guardar ferramentas.

Quanto à jornada, os trabalhadores alegaram que 
durante os primeiros oito meses trabalharam das 7 às 
22 horas. Após esse período, passaram a trabalhar entre 
7 e 19 horas, com intervalos de apenas 15 a 20 minu-
tos diários. Alegaram também que ficavam de sobrea-
viso entre as 17 horas da sexta-feira e as 7 horas da 

segunda-feira, em finais de semana alternados, sem o 
devido recebimento.

Síntese da análise dos processos

Os aspectos apontados pelos eletricistas das três 
empresas pesquisadas sugerem uma precarização de 
seu trabalho, tendo em vista que, embora exercessem 
atividades similares, o valor dos salários e os benefí-
cios concedidos aos terceirizados eram inferiores aos 
recebidos pelos trabalhadores da Cemig. Ademais, as 
três empresas destacaram que a jornada de trabalho da 
empresa terceirizada é superior à da Cemig, tendo sido 
consenso entre os trabalhadores das empresas B e C a 
ocorrência de uma redução importante dos intervalos 
para descanso e alimentação.

O Quadro 1 oferece informações acerca do que os 
referidos direitos representam em valores monetários. 
Pode-se observar também o alto valor dos juros legais 
pela mora no pagamento, bem como valores referentes 
à Previdência Social e ao imposto de renda.

No Quadro 2 estão expostos os indicadores da 
existência da precarização no trabalho das equipes 
de eletricistas das empresas A, B e C.

Quadro 1 Valores reais apurados pelo perito técnico contábil nomeado por juiz de processo movido por 
trabalhador terceirizado*

VERBAS APURADAS NOS QUADROS DEMONSTRATIVOS – ATUALIZADO PARA 30/11/18

QUADRO DEMONSTRATIVO 1  .....................................................................................................................  R$ 60.032,63
QUADRO DEMONSTRATIVO 2 ...................................................................................................................... R$ 38.549,07
QUADRO DEMONSTRATIVO 3  .....................................................................................................................  R$ 35.269,20
QUADRO DEMONSTRATIVO 4  .....................................................................................................................  R$ 21.845,68
QUADRO DEMONSTRATIVO 5  .......................................................................................................................  R$ 2.650,91
QUADRO DEMONSTRATIVO 6  .......................................................................................................................  R$ 5.445,45
QUADRO DEMONSTRATIVO 7  .....................................................................................................................  R$ 55.098,27
QUADRO DEMONSTRATIVO 8  .....................................................................................................................  R$ 30.644,60
QUADRO DEMONSTRATIVO 9  .....................................................................................................................  R$ 17.239,33
VALOR PRINCIPAL APURADO  .....................................................................................................................  R$ 266.775,15
VALOR DO FGTS + 40% ................................................................................................................................. R$ 16.377,38
VALOR DO JUROS DE MORA (29/01/11 a 30/11/18) ...................................................................................... R$ 249.372,43

VALOR PRINCIPAL + FGTS 40% + JUROS DE MORA (BRUTO APURADO..................................................... R$ 532.524,96

DESCONTOS
VALOR DO DESCONTO PREVIDENCIÁRIO .................................................................................................. – R$ 13.685,43
VALOR DO IMPOSTO DE RENDA .................................................................................................................. – R$ 8.387,15
VALOR TOTAL DOS DESCONTOS  ..............................................................................................................  –R$ 22.072,58

VALOR LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE

VALOR LÍQUIDO DEVIDO ............................................................................................................................ R$ 510.452,38

ENCARGOS TOTAIS A SEREM RECOLHIDOS PELO RECLAMADO
VALOR DO INSS P/ RECLAMANTE  ................................................................................................................  R$ 13.685,43
VALOR DO INSS P/ RECLAMADO  ..................................................................................................................  R$ 60.783,86
VALOR DO IMPOSTO DE RENDA ....................................................................................................................  R$ 8.387,15

VALOR TOTAL DOS ENCARGOS  ..................................................................................................................  R$ 82.856,44

* A identificação do autor da ação será mantida em sigilo para preservação do trabalhador. Cálculos apresentados em 30/11/18, referentes a cinco anos de 
trabalho; os Quadros Demonstrativos elencados dizem respeito respectivamente a: 1) diferenças salariais e reflexos; 2) participação nos lucros e resultados; 3) 
ajuda de custo de férias, tíquete-refeição/lanche, tíquete extra; 4) gratificação “Maria Rosa” e gratificação por tempo de serviço; 5) indenização por danos morais; 
6) horas extras pagas por fora; 7) horas semanais, intervalo para descanso e alimentação (intrajornada) e reflexos; 8) diferenças de horas extras pelo adicional dos 
acordos coletivos de trabalho dos funcionários da Cemig e reflexos; 9) parcelas rescisórias, como aviso prévio, férias, 13º salário e multas do FGTS e por atraso no 
pagamento das verbas.
Fonte: Perícia contábil realizada na ação reclamatória trabalhista.
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Quadro 2  Indicadores de precarização do trabalho de eletricistas terceirizados

Indicadores Empresa A Empresa B Empresa C

Salários inferiores dos trabalhadores da empresa terceirizada em 
relação aos da Cemig pelo exercício de serviços similares.

X X X

Diferenças nas concessões de benefícios entre os trabalhadores da 
Cemig e os trabalhadores da empresa terceirizada.

X X X

Qualificação inferior dos empregados da empresa terceirizada em 
relação aos da Cemig.

X

Jornada de trabalho muito extensa entre os trabalhadores da 
empresa terceirizada.

X X X

Sonegação de direitos dos trabalhadores terceirizados, como 
pagamento de verbas “por fora” da folha de pagamento e supressão 
de intervalos para descanso e alimentação.

X

Carga horária de treinamento dos empregados da empresa 
terceirizada inferior àquela oferecida aos empregados da Cemig.

X X

Supressão de intervalos para descanso e alimentação de forma 
costumeira para os trabalhadores da empresa terceirizada.

X X

Condições inadequadas de trabalho. X

Fonte: Elaboração própria com base em processos judiciais e entrevistas.

Os dados expostos no Quadro 2 permitem obser-
var que a empresa A era a que apresentava o maior 
número de sinais de precarização, com seis indica-
dores, embora as empresas B e C tenham apresen-
tado cinco. Porém, questões essenciais como salários 
e benefícios inferiores, bem como jornadas de tra-
balho extensas, repetiram-se em todas as empresas 
terceirizadas. Tudo isso vai ao encontro das conclu-
sões de Rabelo, Castro e Silva3 quando apontam que 
a terceirização no setor elétrico tende a contribuir 
para a precarização do trabalho, e os elementos que 
permitiram tal conclusão corroboram, em grande 
medida, os resultados aqui reportados: a diminui-
ção do salário e dos benefícios do terceirizado, o 
aumento da jornada de trabalho e a maior rotativi-
dade nas empresas terceiras.

Análise das entrevistas

Foram realizadas entrevistas com sete eletricistas, 
sendo que um deles trabalhou para a Cemig e para a 
empresa A e os demais trabalharam para as empresas 
A, B ou C. Os relatos obtidos permitem identificar 
diversos aspectos que corroboram os dados colhidos 
nos processos. Todos os entrevistados concordaram 
sobre a existência de diferenças salariais e de benefí-
cios concedidos pela empresa terceirizada em relação 
à primária. Para eles, o salário não é adequado, assim 
como os demais benefícios, a exemplo do vale-refei-
ção e da assistência médica. Apesar de considerarem 
adequado o horário descrito no contrato de trabalho, 
os trabalhadores percebem uma discrepância entre 
o que a empresa propõe ao contratá-los e a jornada 
efetivamente desempenhada, sempre mais extensa, 
podendo chegar a 14 horas. Alguns disseram já ter 

trabalhado durante toda a noite, sendo que, depen-
dendo da demanda, perdem o horário do almoço.

Esta questão foi analisada por Almeida e Vilela14, 
do ponto de vista da precarização, que concluíram 
que o cumprimento de jornadas excessivas, com rea-
lização de horas extras acima do legalmente permi-
tido e um procedimento ineficiente de compensação 
de horários e turnos para revezamento, juntamente 
com o cansaço físico e psicológico do trabalhador, 
são elementos que fazem parte do cenário de preca-
rização, contribuindo para o aumento dos acidentes. 
Eles concluem que, geralmente, esse cenário envolve 
o risco do desemprego, o aumento da informalidade 
e a descontinuidade do emprego.

A escolaridade apareceu também como um fator 
importante entre as diferenças constatadas, uma 
vez que a maioria dos terceirizados possui apenas 
o ensino fundamental, algumas vezes incompleto, 
enquanto a empresa primária exige mais formação 
dos seus empregados. Essa diferença repercute na 
qualidade do trabalho realizado pelo terceirizado, 
sendo que a este problema soma-se a carência de um 
bom treinamento.

Em consonância com o que foi constatado na aná-
lise dos processos, observou-se nas entrevistas que 
a qualidade e a quantidade de treinamento entre os 
empregados terceirizados são insuficientes. Enquanto 
os terceirizados recebem um treinamento de apenas 
de 20 a 30 dias, os empregados da Cemig são sub-
metidos a uma formação de aproximadamente seis 
meses, sendo que o mínimo deve ser de três meses. 
Observaram-se ainda diferenças em termos de qua-
lidade e profundidade dos conteúdos e das práticas 
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no treinamento oferecido a cada grupo, expondo os 
trabalhadores terceirizados a um risco maior.

A baixa qualidade dos equipamentos de proteção 
utilizados pelo trabalhador terceirizado em relação 
aos adotados pelos empregados da Cemig sugere que 
a segurança dos terceirizados não é observada com 
a mesma atenção pela empresa por eles responsável. 
Tudo isso permite concluir que esse grupo se encontra 
mais suscetível aos acidentes, especialmente por se 
tratar de um setor considerado de alta periculosidade.

Ademais, a partir das entrevistas, foi possível 
refletir sobre problemas relativos ao direito de se 
recusar a fazer um trabalho que coloque a vida em 
risco. A legislação brasileira prevê esse direito, mas 
isso não garante que ele seja posto em prática, uma 
vez que a recusa pode ser seguida de algum tipo de 
retaliação. Nesse sentido, os trabalhadores expressa-
ram que o temor de possíveis punições podia levá-
-los a executar uma ordem, mesmo cientes de expor 
suas vidas a riscos. Assim, embora a legislação bra-
sileira atente ao fato de não ser permitido coagir o 
trabalhador a se expor a práticas que representem 
perigo grave e iminente a sua vida ou integridade15, 
o fundamento do direito de recusa quase nunca é uti-
lizado pelos assalariados, sendo isso mais frequente 
no contexto do trabalho terceirizado, por todos os 
aspectos já assinalados16.

Para ilustrar os aspectos aqui expostos, será apre-
sentada a análise de um caso de acidente fatal, ocor-
rido com um trabalhador terceirizado.

Análise de caso fatal

Para compreender o acidente ocorrido, foi realizada 
uma análise dos documentos relativos ao fato, em espe-
cial da CAT, do laudo do MTE, dos relatórios realizados 
pelo perito oficial nomeado pelo juiz do trabalho e pelo 
assistente técnico da empresa terceirizada, bem como 
da reclamação trabalhista proposta pela esposa do aci-
dentado em face das empresas A e Cemig.

Relato do acidente

O caso relatado é o de um eletricista da empresa A. 
Era um jovem oriundo de um meio humilde, sendo 
arrimo de uma família numerosa. Tinha baixa esco-
laridade, com o ensino fundamental incompleto. 
Quando se acidentou tinha pouco mais de seis 
meses de trabalho na empresa, sendo considerado 
inexperiente pelo próprio parceiro com quem fazia 

b Processo 00682-2008-074-03-00-6, Laudo MTE 31-37.

c A NR 7 apresenta as diretrizes do programa de controle médico de saúde ocupacional com enfoque geral, enquanto a NR 10 é 
mais específica e regulamenta a segurança em instalações e serviços em eletricidade. Já a NR 18 delimita as condições e meio 
ambiente de trabalho na indústria da construção, e a NR 24 delimita as condições sanitárias e de conforto nos locais de trabalho.

dupla no dia do acidente, ocorrido em uma noite 
de domingo, após cerca de oito horas de trabalho. 
Ao final do expediente, o eletricista e seu parceiro 
foram acionados pelo Centro de Distribuição (COD) 
da empresa primária para atenderem a um chamado 
de cabo partido. No entanto, ao chegarem ao local, 
se depararam com algo diferente, uma chave sobre a 
qual não tinham conhecimento.

Ao tentarem solucionar o problema, o eletricista, 
que estava sem os equipamentos de proteção neces-
sários, sofreu uma descarga elétrica e veio a óbito. 
É importante ressaltar que, em nenhum momento, 
a vítima ou seu parceiro de trabalho foram comuni-
cados que os cabos estavam energizados ou recebe-
ram ordens de serviço específicas com a descrição 
detalhada da atividade, informações indispensáveis 
à segurança do empregado. Foram comunicados ape-
nas sobre a necessidade de realizar o reparo de uma 
linha, sem qualquer planejamento e com informa-
ções imprecisas, com o agravante de estarem retor-
nando de uma jornada de oito horas de trabalho.

Tudo isso sugere um ambiente organizacional 
propício a falhas e acidentes, remetendo aos aponta-
mentos de Llory17 quando afirma que as causas pro-
fundas dos acidentes não devem ser buscadas nos 
erros em si ou nas falhas dos operadores de campo, 
mas sim percebidas como um produto da organiza-
ção e de suas políticas. A Cemig preconizava que 
equipes formadas por três eletricistas eram as mais 
adequadas, no entanto, a necessidade de aumentar 
o número de equipes levou a empresa terceirizada 
a utilizar duplas, formadas por um eletricista expe-
riente e um novato, o que tem sido considerado como 
um fator de aumento do risco da atividade, sobre-
tudo em reparos em redes elétricas energizadas18.

Análise do caso com base na documentação judicial

No dia seguinte ao acidente, a empregadora 
emitiu a CAT, qualificando-o como um acidente 
típico de trabalho que resultou em morte por expo-
sição à energia elétrica. Após dois dias, o MTE foi 
comunicado sobre o fato e foi a campo para emi-
tir um “Laudo Técnico de Análise de Acidente 
do Trabalho”b, no qual informou a lavratura de 
dezoito autos de infração referentes às irregularida-
des quanto à jornada de trabalho, períodos de des-
canso e Normas Regulamentadoras (NR) 7, 10, 18 
e 24c. Foram propostas as seguintes causas para a 
ocorrência do acidente: 1) iluminação insuficiente; 
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2) circuito desprotegido, pois a chave que poderia 
interromper a energia no poste estava a quilômetros 
de distância; 3) modo operatório inadequado à segu-
rança, já que o acidentado não realizou a medição da 
tensão; 4) falha na antecipação, detecção do risco ou 
perigo, pelo mesmo motivo alegado anteriormente; 
5) falta de planejamento e de preparação do traba-
lho; 6) ausência ou insuficiência de supervisão; 7) 
equipe numericamente insuficiente para a execução 
da atividade; 8) meio de comunicação ineficiente, 
pois não foram informados acerca da localização 
da chave interruptora do poste onde ocorreu o aci-
dente; 9) tolerância da empresa ao descumprimento 
de normas de segurança; 10) falta de Equipamentos 
de Proteção Individual (EPI) e não prescrição des-
ses equipamentos para a atividade, pois não houve 
fornecimento de vestimentas que contemplassem a 
condutibilidade, inflamabilidade e influências ele-
tromagnéticas, que poderiam ter evitado a morte.

A conclusão do laudo técnico foi que se tratou 
de uma 

alarmante situação de desrespeito à legislação de 
proteção, segurança e saúde no trabalho […] corro-
borando, cabalmente, de modo trágico e irreparável, 
a necessidade de se eliminar a terceirização de ativi-
dades-fim na Cemigd.

A perícia técnicae ocorreu nos autos da reclama-
ção trabalhista promovida pela viúva e pelos filhos 
do acidentado, tendo sido requerida pela empresa 
terceirizada a um engenheiro mecânico e um enge-
nheiro de segurança do trabalho, indicados pelo juiz 
local, como é de praxe nesses casos. O laudo chegou 
às seguintes conclusões: os dois eletricistas não exe-
cutaram procedimentos básicos de segurança; não 
utilizavam equipamentos de segurança obrigatórios, 
tais como luvas de borracha isolantes, proteção dos 
elementos energizados e vestimenta que compor-
tasse a condutibilidade; e não fizeram uma análise 
preliminar de riscos. De acordo com o perito, o téc-
nico da empresa primária informou que uma equipe 
com duas pessoas não era suficiente para a realiza-
ção do serviço, sendo que a vítima e seu colega de 
trabalho deveriam ter recusado o serviço. Nesse sen-
tido, o parecer do assistente contratado pela empresa 
terceirizadaf destoou completamente dos anteriores, 
tendo sido pautado em uma investigação acerca da 
responsabilidade da empresa que o contratou, a par-
tir da qual refutou os argumentos do perito oficial.

d Processo 00682-2008-074-03-00-6, Laudo MTE 31-37.

e Processo 00682-2008-074-03-00-6. Laudo da Perícia Técnica 330/341.

f Processo 00682-2008-074-03-00-6. Laudo da Ré 286/309.

g Processo 00682-2008-074-03-00-6. Laudo da Ré 286/309.

Assim, ao contrário do que foi dito anteriormente, 
esse parecerista apontou para a adequação dos equi-
pamentos utilizados, concluindo que o acidente 
ocorreu exclusivamente pela ausência de análise 
prévia do serviço e de padrões das operações, tais 
como abrir, sinalizar, testar e aterrar a rede. Segundo 
ele, a dupla apresentava todas as condições técni-
cas para realizar o serviço, sendo a vítima a maior 
responsável pelo acidente, por desrespeito aos pro-
cedimentos. Acrescentou ainda que, ao constatarem 
as dificuldades, a vítima e seu colega deveriam ter 
suspendido o serviço, afirmando que o comporta-
mento adotado fugiu a qualquer tipo de controle do 
empregador. Nos seus próprios termos:

[…] a equipe tinha todas as condições técnicas, 
operacionais e capacitantes de desenvolver corre-
tamente o serviço […]. E ainda, [os eletricistas] na 
constatação da dificuldade não só podiam como de-
veriam suspender os serviços. Tinham conhecimen-
to, eram treinados para tanto, mas desrespeitaram 
os procedimentos. […] são circunstâncias ou con-
dições ou comportamento da vítima que escapam 
a qualquer controle ou diligência do empregador, 
não se vislumbrando o nexo de causalidade, nem o 
dever de indenizarg.

Apesar disso, o juiz entendeu ter ficado evi-
dente no conjunto probatório que “a empregadora 
do obreiro falecido agiu com culpa no evento que 
o vitimou”. Para tanto, fundamentou sua sentença 
nas conclusões do laudo do perito oficial e do fis-
cal do MTE, transcrevendo grande parte deles, 
em especial as causas elencadas anteriormente, e 
rechaçando a tese apresentada pelo assistente téc-
nico da empresa terceirizada.

Ressaltou ainda o depoimento do eletricista que 
acompanhava o colega acidentado, entendendo ter 
ficado demonstrado que, de fato, “nem o obreiro 
falecido e nem seu colega de trabalho foram comu-
nicados de que os cabos estavam energizados. Não 
receberam ordens de serviço específicas para data e 
local, com a descrição detalhada da atividade”.

Em seguida, enfatizou a culpa do empregador em 
virtude da ausência do cumprimento do dever legal 
de fiscalizar a correta execução dos serviços, em con-
dições adequadas de segurança e higiene, julgando 
ser “inconcebível a ideia de que o falecido pudesse 
estar desenvolvendo uma tarefa de forma completa-
mente alheia à empresa”, até mesmo porque o colega 
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de trabalho da vítima informou ser comum a não rea-
lização das referidas análises preliminares. Por fim, 
o magistrado condenou as empresas primária e ter-
ceirizada, de forma solidária, pelos danos materiais 
e morais suportados pela família da vítima, apre-
sentando tanto a responsabilidade objetiva quanto a 
subjetiva baseada na culpa, sendo a decisão mantida 
nos Tribunais Superiores.

Discussão

Os resultados expostos anteriormente refletem 
alguns elementos importantes observados no novo 
cenário social do trabalho e que emergiram a partir 
do capitalismo global, resultando, entre outras coi-
sas, na chamada precarização do trabalho1921. Nesse 
sentido, pode-se dizer que as mudanças provenientes 
da reestruturação produtiva, da interação mundial 
dos mercados financeiros, da economia internacio-
nalizada, da desregulamentação e da abertura de 
mercados, adicionadas à ruptura das barreiras prote-
cionistas, com todas as suas causas e consequências 
sociais e políticas, atuam também como fatores de 
desequilíbrio de vários setores da classe trabalha-
dora22. Cabe ressaltar, no entanto, que não se está 
tratando aqui de algo novo, uma vez que o trabalho 
precário existe desde que se instaurou a lógica do 
assalariamento, mas o que se constata é a sua intensi-
ficação no decorrer das últimas décadas. Trata-se, na 
realidade, como afirma Hugues23, de um fenômeno 
multifacetado, com influências políticas, econômi-
cas, jurídicas e morais, que sofre transformações no 
decorrer do tempo, de acordo com o país ou a região, 
mediante a atividade econômica empregada.

O que importa trazer aqui é a constatação fre-
quente a respeito de um aumento importante da 
terceirização, isto é, da externalização de atividades 
até então realizadas pela empresa, nesse contexto 
comumente chamado de precarização do traba-
lho. Ou seja, essa medida tende a contribuir para o 
aumento da precariedade sempre que leva à dimi-
nuição do salário e dos benefícios, ocasionar maior 
rotatividade dos empregados, gerar aumento da jor-
nada e incrementar os riscos de acidentes e de danos 
à saúde do trabalhador. Portanto, pode-se dizer que 
o estudo exposto colocou em evidência uma relação 
estreita entre a política de terceirização adotada pela 
empresa e a precarização do trabalho do eletricista, 
sendo que este resultado corrobora os achados de 
outras pesquisas em torno do tema, algumas voltadas 
também para o setor elétrico3,4,2427.

Para efeito de ilustração, pode-se citar uma pes-
quisa sobre o tema, promovida pelo Departamento 
Intersindical de Estatística e Estudos Socioeconômicos 
(Dieese) em 201728, cujos resultados indicam que em 

setores normalmente terceirizados o salário é de 23% 
a 27% inferior, e a taxa de rotatividade anual chega a 
57,7%, enquanto nos serviços não terceirizados este 
índice é de 28,8%. Em outros termos, a terceirização, 
nos moldes em que é praticada em nosso país, tende 
a ser mera estratégia de transferência de ônus para os 
“parceiros”, ao transmitir os custos variáveis por meio 
da redução dos postos de trabalho, de modo a manter 
uma quantidade pequena de trabalhadores com con-
trato direto para realização das atividades-fim29. Foi 
por esse motivo que passou a ser considerada como 
fator de exclusão social, pois priva um número cres-
cente de trabalhadores de um vínculo empregatício e, 
portanto, do acesso ao mínimo de direitos trabalhistas 
e de proteção sindical30. Suas consequências maiores 
consistem, assim, na piora das condições gerais de tra-
balho e no rebaixamento do salário de várias classes 
de trabalhadores que, anteriormente, faziam parte dos 
efetivos da empresa, cujas relações de trabalho eram 
mais seguras e legalmente protegidas22.

Quanto ao contexto macroeconômico que favore-
ceu esse processo, os padrões neoliberais, sobretudo 
aqueles que passaram a prevalecer a partir de mea-
dos dos anos 1990, envolvendo, entre outras coisas, 
a flexibilidade do mercado de trabalho, permitiram 
o crescimento generalizado da terceirização por 
intermédio de modalidades atípicas de contrato tem-
porário. Desde então, ocorreu uma explosão desse 
modelo contratual na forma de trabalho sem carteira 
assinada, atividades clandestinas, intermediação 
de mão de obra, além das falsas cooperativas31. No 
contexto brasileiro, logo ficou evidente que a tercei-
rização não consistia em uma estratégia de especiali-
zação da mão de obra, mas sim em um mecanismo de 
redução dos custos de trabalho, visto que possibilita, 
às empresas, transmitirem sua responsabilidade de 
contratação para terceiros. Ademais, sua propagação 
foi favorecida pelo contexto político dos anos 1990, 
que permitia grande liberdade para as empresas con-
tratarem e demitirem, legitimando os contratos de 
trabalho flexíveis, regulamentados ou não23.

Uma evidência da generalização dessa moda-
lidade de trabalho veio da Organização para a 
Cooperação e o Desenvolvimento Econômico 
(OCDE), que concluiu, no início dos anos 2000, que 
cerca de 60% da força de trabalho no mundo já era 
precária, sendo que vinha ocorrendo uma inconstân-
cia nos contextos laborais que impedia o trabalhador 
de organizar sua vida pessoal, sobretudo em decor-
rência dos baixos salários, em um ambiente instá-
vel e sem qualquer forma de reconhecimento social, 
vivendo sem condições mínimas27.

Assim, ao se considerar a caracterização da 
Organização Internacional do Trabalho (OIT) a res-
peito do trabalho precário como sendo todo aquele 
mal pago, inseguro, desprotegido e com nível 
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inadequado de renda32, não é difícil identificá-la nos 
resultados aqui expostos. É importante atentar ainda 
que a precariedade pode se manifestar não apenas 
pela sensação de risco enfrentada em algumas oca-
siões de trabalho, mas também pela insatisfação com 
o que se faz, pelo sentimento de desvalorização pes-
soal e pelo sofrimento ocorrido nos ambientes de tra-
balho. Entende-se, assim, que uma “relação subjetiva 
com o trabalho como ofício, com as atividades e con-
teúdo de uma ocupação ou profissão, constitui […] 
uma dimensão crucial para apreender a precariedade 
do trabalho”33 (p. 315). É também nesse sentido que 
se concorda com Organista34, quando conclui que a 
maneira de analisar o trabalho precário na sociedade 
contemporânea se relaciona com a valorização de 
uma ocupação e do local onde ela é realizada. Logo, 
segundo ele, a precariedade do trabalho não pode 
ser avaliada como uma ciência exata, empregando 
indicadores objetivos e operacionais, uma vez que 
é preciso a observação atenta do indivíduo em seu 
ambiente de trabalho, além da interpretação à luz 
das relações sociais.

Finalmente, cabe ressaltar que a abordagem ado-
tada para a realização deste estudo resultou em uma 
espécie de redundância positiva, isto é, cada etapa 
confirmava os achados da anterior, tendo sido confir-
mados os sinais de precarização nos três momentos 
da pesquisa. Foi possível, então, elucidar melhor os 
motivos alegados pelos trabalhadores terceirizados 
quando interpõem ações trabalhistas, além das cau-
sas dos acidentes que ocorrem no setor estudado. 
Em outros termos, enquanto a pesquisa avançava, os 
traços de um trabalho precário emergiam com mais 
clareza, bem como sua relação com os acidentes fre-
quentemente observados nesse contexto. Ademais, 
ficou evidente a submissão dos trabalhadores tercei-
rizados a situações de risco, uma vez que o direito 
de recusa não é posto em prática, sobretudo por esse 
grupo, devido às formas contratuais que o colocam 
em situação de vulnerabilidade.

Portanto, a precarização dessa forma de trabalho 
apareceu de forma consistente em todas as etapas 
do estudo, a começar pelos resultados da análise 
dos processos judiciais, uma vez que essa revelou a 

presença importante de elementos que caracterizam 
o trabalho precário nas três empresas, em especial 
pelas diferenças de salários e de benefícios, mas 
também pelo aumento da jornada e as más condi-
ções de trabalho.

Ademais, o estudo do acidente fatal colocou 
ainda mais em evidência as disfunções organizacio-
nais, como as falhas na comunicação entre quem 
determinou a realização do serviço e os trabalha-
dores que receberam a ordem35, além da extensão 
excessiva da jornada de trabalho, as equipes reduzi-
das e o despreparo do trabalhador terceirizado para 
realizar tarefas que envolvem risco.

Tais achados corroboram Almeida e Vilela16, que 
apontam, entre as causas dos acidentes de trabalho, 
o fato de que as empresas não vêm investindo de 
maneira adequada em EPI, no fortalecimento dos 
coletivos de trabalhadores ou em outras medidas 
preventivas, sugerindo um aparente desinteresse por 
esses aspectos, bem como pelo processo de inspe-
ção do trabalho. Tudo isso pode resultar no aumento 
excessivo da jornada, com realização de horas extras 
acima do legalmente permitido e um procedimento 
ineficiente de compensação de quadro de horários 
e turnos para revezamento, culminando na fadiga 
física e mental do trabalhador.

Em suma, a precarização parece ser uma das 
características marcantes dessa modalidade de tra-
balho, reduzindo direitos legais dos trabalhadores, 
inclusive o de se recusar a realizar uma tarefa para 
a qual não estejam preparados, expondo sua vida a 
um risco que pode ser fatal. Nada disso, no entanto, 
tem impedido que a terceirização ganhe cada vez mais 
espaço no país, principalmente com a Lei Federal 
nº 13.429/2017 e a modificação na Lei nº 13.467/2017, 
restando evidente o desencontro entre os elementos 
legais e a realidade vivida pelos trabalhadores. Tudo 
indica que essa modalidade contratual é inseparável 
de condições precárias e patogênicas de trabalho, 
sobretudo ao colocar os direitos trabalhistas mediados 
por duas instituições distintas, em uma combinação 
idiossincrática entre o público e o privado, podendo 
descaracterizá-los e impedir seu pleno exercício.
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